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DIREITO PREVIDENCIÁRIO
CUSTEIO (LEI 8.212) - CONTRIBUIÇÕES7. Contribuição por Segurado - Contribuinte Facultativo

Contribuição

Segurado 
Facultativo

Alíquotas

Com direito 
Aposentadoria 
por TC

Legenda
BC: Base de Cálculo
LTP: Limitado ao Teto Previdenciário
SC: Salário de Contribuição
TC: Tempo de Contribuinção

d1100

Salário de Contribuição

Valor 
Declarado

Faz o próprio 
Recolhimento

Carnê

Data de
Recolhimento

Por Carnê

Regra Geral

Dia 15

Ou Próximo
dia útil

15
Dia

20%

%

5%

§ Lei 8.212 art. 21, caput

§ §

11

Também pode recolher 
como Facultativo ..

Segurado Obrigatório

Receba remuneração
durante o afastamento

Exerça outra atividade
vinculada ao

Afastado temporariamente

Desde que

NÃO

RGPS
Regime Próprio

Inclusão Previdenciária

Perde dirieto a 
Aposentadoria por TC

Sem Renda Própria

Baixa Renda

Trabalho exclusivamente doméstico
âmbito da sua residência

Considerado: 
- Inscrito no CadÚnico para Programas 
Sociais do Gov. Federal
- Renda até 2 Sal.Mín

Se quiser depois
Paga difença (5% OU 15%)
+ Juros

BC: Salário Mínimo

C
O
M
U
M

LTP

§ Lei 8.212 art. 21 §2º, I

Lei 8.212 art.21 §2º, II
Lei 8.212 art. 2 §4º, II


